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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.144, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Nomeia membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Barra 
Bonita – CMDCA.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e nos termos da Lei nº 1.974, de 
18 de setembro de 1998 e suas alterações,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Barra Bonita – CMDCA, a saber:

I - Representantes do Gabinete do Prefeito:

Titular: Tiago Santos

Suplente: Josiane Aparecida Scalizza

II - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:

Titular: Mauro Celso da Silva

Suplente: Luana Leme Correa

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Elisandra Cristina De Lucci Almeida

Suplente: Rosana Nair Rodrigues de Oliveira Jozima

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Giovana Aparecida Capeloci Bressanin

Suplente: Valeria Rosimeire Vicentin Moscato

V - Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social:

Titulares: Flávia Cristina de Jesus Nogueira

Lincoln da Silva

Suplentes: Umberto Primo Bondezan Frollini

Luciane Fernanda da Silva

VI - Representantes de entidades não governamentais, 
de defesa ou atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente:

Titular: Priscila Margarida dos Santos

Suplente: Denilce Rosa Vaz Bertolo

Titular: Thayna Bonani Medeiros

Suplente: Francisca Candida Parra Martinez

Titular: Inês do Carmo Silva Cervatti

Suplente: Leda Marcia Migliari Pacheco

Titular: Rosangela Maria Rodrigues da Silva Moscato

Suplente: Terezinha Aparecida dos Santos Alves

Titular: Marina Moliero Putte

Suplente: Karina Furtado Belgo

Titular: Janaina Alves da Silva

Suplente: Daniela Ustulin

§ 1º A função de membro do Conselho é considerada de 
interesse público relevante e não será remunerada.

§ 2º O Conselho elegerá entre seus membros o Presidente 
e o Secretário Geral.

§ 3º As competências do CMDCA estão dispostas na Lei 
nº 1.974, de 18 de setembro de 1998 e suas alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Portarias

PORTARIA Nº 9.123, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Desliga compulsoriamente servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o atingimento da idade limite de 
permanência no serviço público e conforme Decisão 
prolatada nos autos do Processo Administrativo nº 066/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor ANTONIO TAMASAUSKE PUERTA 
LOPES, portador do RG/SP. 5.047.074, ocupante do emprego 
público permanente de Guarda Patrimonial I - Especialidade: 
Vigilância Patrimonial, desligado compulsoriamente de seu 
emprego, a partir da presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 9.124, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Exonera servidor que especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de 12 
de novembro de 2019, que acrescentou o § 14, ao artigo 37 
da Constituição Federal, prevendo o rompimento do vínculo 
de emprego do servidor público que se aposentar utilizando 
o tempo de contribuição decorrente da relação empregatícia 
com o Município;

CONSIDERANDO a Decisão administrativa prolatada 
nos autos do Processo nº 294/2022 e fundamentação nela 
contida,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica o servidor EDGAR RAIMUNDO NONATO, 
portador do RG/SP nº 23.885.749-9, ocupante do emprego 
público efetivo de Agente do Executivo IV – Especialidade: 
Pedreiro, admitido através da Portaria nº 1.368, de 11 de 
janeiro de 1996, exonerado de seu emprego, a partir da 
presente data.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº. 9.125, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Designa servidora para exercer a função 
gratificada que especifica, e dá outras 
providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Fica a servidora FLÁVIA CRISTINA DE JESUS 
NOGUEIRA, portadora do RG/SP. 44.089.474-8, ocupante 
do emprego público efetivo de Analista do Executivo I, 
designada para, a partir da presente data, exercer a função 
gratificada de ENCARREGADO DE PROGRAMAS SOCIAIS.

Art. 2º Fica concedida à servidora designada no artigo 
anterior, uma gratificação correspondente a 35% (trinta e 
cinco por cento), calculada sobre o seu salário base, nos 
termos da Lei Complementar nº. 165, de 30 de novembro 
de 2020.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria correrão por conta das dotações 
consignadas no orçamento/programa vigente, podendo ser 
suplementadas em ocasião oportuna e se necessário.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.126, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Altera a gratificação do servidor que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida ao servidor LINCOLN DA SILVA, portador do RG/
SP. 41.995.266-4, para exercer a função de confiança de 
ENCARREGADO DE PROGRAMAS SOCIAIS, a partir da 
presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 9.127, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.
Altera a gratificação da servidora que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, e nos termos da Lei Complementar nº 
165, de 30 de novembro de 2020,

R E S O L V E :

Art. 1º Altera para 100% (cem por cento) a gratificação 
concedida à servidora ISABELE CRISTINA DE SOUZA 
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ALVES, portadora do RG/SP. 45.545.116-3, para exercer a 
função de confiança de ENCARREGADO DE CONVÊNIOS 
- DESENVOLVIMENTO SOCIAL, a partir da presente data.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 
presente Portaria correrão por conta das dotações próprias 
do orçamento/programa vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
janeiro de 2022.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

COMUNICADO
De conformidade com o artigo 34, inciso 1º, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, encontra-se aberto 
junto ao Departamento de Compras da Prefeitura, localizado 
na Praça Nhonhô de Salles, nº 1.130, no horário das 8:00 
as 11:30 e das 13:00 as 16:00 horas, o chamamento público 
para atualização dos registros cadastrais existentes e para o 
ingresso de novos interessados. Barra Bonita, 13 de janeiro 
de 2022. Peter Cleison Zerlin - Departamento de Compras e 
Licitações.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA 
BONITA

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
EDITAL Nº 142/2021 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

002/2021
Tendo em vista o parecer da Comissão Permanente de 

Licitação, resolvo homologar e adjudicar o julgamento para 
todos os fins e efeitos em favor da empresa: Celso Luiz 
Vieira Chagas & Cia Ltda Me, no total de pontos: 20 pontos, 
Objeto: Outorga de concessão administrativa de direito 
real de uso do imóvel, terreno urbano de formato irregular, 
situado na margem direita (lado par) da Rua “P” (atual Rua 
Arlindo Décio Granetto), esquina com a Rua “H” (atual 
Rua Atílio Alponti), no Parque Industrial São Domingos, 
nesta cidade, correspondente ao Lote nº 11 da Quadra 09 
do citado loteamento, com área de 1.483,42 m², objeto da 
Matricula nº 9.013, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Barra Bonita, que deverá destiná-lo à construção, instalação 
e funcionamento de empresa de natureza industrial. Barra 
Bonita, 13 de janeiro de 2022. José Luis Rici, Prefeito 
Municipal.
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Atas de Sessões
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
Praça Nhonhô de Salles, 1130 – Centro – Barra Bonita – CEP 17.340‐000 – Fone/Fax: (14) 3604‐4000 

E‐mail: rh@barrabonita.sp.gov.br 
CNPJ nº 46.172.888/0001‐40 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 Pág. 1/1 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
 
 
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por seu Prefeito que este subscreve, com 

base na classificação final do CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, homologada pelo Decreto n° 5.767 de 10 de fevereiro de 2020, 

CONVOCA os candidatos para provimento de VAGAS ao emprego público conforme descrito abaixo: 

 

EMPREGO PÚBLICO:  ESPECIALIDADE:  VAGAS: 
ESPECIALISTA EM SAÚDE I  FISIOTERAPIA I  02 (DUAS) 
CANDIDATO  DOCUMENTO  CLASSIFICAÇÃO 

RENAN FELIPE TEODORO DE SOUZA  557390643  001ª 
JOÃO VICTOR CARVALHO DE FREITAS  398186637  002ª 

 

 

EMPREGO PÚBLICO:  ESPECIALIDADE:  VAGAS: 
ESPECIALISTA EM SAÚDE VIII  CLINICA MÉDICA I ‐ GINECOLOGIA  01 (UMA) 
CANDIDATO  DOCUMENTO  CLASSIFICAÇÃO 

KAMILLA FERREIRA DE SOUSA  MG15955240  001ª 
 

Os  candidatos  deverão  apresentar‐se  ao  Departamento  de  Recursos  Humanos,  localizado  à  Rua Marechal 

Floriano nº 1.011, Centro, nos dias de “01 A 03 DE FEVEREIRO DE 2022”, no horário entre às 8:00 e 11:30, e das 13:00 às 16:00 

horas, munidos dos documentos descritos no subitem 9.2 do Edital de Abertura do Concurso Público nº 01/2019. 

Os candidatos  terão exaurido o direito de  sua habilitação no Concurso Público, caso  se verifique qualquer das 

seguintes hipóteses: não atender à  convocação para a  contratação; não entrar em exercício no emprego; não apresentar os 

documentos exigidos; não gozar de plena saúde física e mental. 

 
 

Estância Turística de Barra Bonita/SP, 14 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 
JOSE LUIS RICI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Convocação
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA 
PRAÇA NHONHÔ DE SALLES Nº 1.130 - CENTRO - FONE/FAX: (14) 3604-4000 - CEP: 17.340-000 

E-MAIL: rh@barrabonita.sp.gov.br - CNPJ Nº 46.172.888/0001-40 
 

BARRA BONITA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2020 
CONVOCAÇÃO PARA SESSÕES DE ATRIBUIÇÃO –ANO LETIVO DE 2022 

 

 1

A  Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Barra  Bonita,  Estado  de  São  Paulo,  por  seu  Prefeito  que  este  subscreve,  CONVOCA  todos  os 

candidatos aprovados no Processo Seletivo Público nº 01/2020, homologado pelo Decreto Municipal nº 6.084 de 03/11/2021, para participarem 

das  sessões  de  atribuição para  contratação  TEMPORÁRIA de PROFESSOR para  classes  vagas ou  substituições de  titulares  afastados de  seus 

empregos no ano letivo de 2022, conforme disposto no inciso 7 do Edital de Processo Seletivo Público nº 01/2020. 
 
PEB I ‐ EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I) 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  BARBARA DE OLIVEIRA TESSAROLLI  453576461  67,50 

0002  BARBARA MARIA MOIA CAPELLAZZO  462577557  65,00 

0003  JOÃO PAULO TEIXEIRA FREITAS  56710753x  65,00 

0004  MARIELE APARECIDA ALMEIDA LUZ  44089481‐5  62,50 

0005  MICHELE CRISTINA MACEDO  554506749  62,50 

0006  LIDIMARY APARECIDA BOLDO GOMES  26177138‐3  60,00 

0007  SELMA REGINA GRACIANO VASQUES  33594896‐0  60,00 

0008  ANA CLARA GARCIA MANFREDINI  45535199‐5  60,00 

0009  JESSICA MARIA DE OLIVEIRA  49602034‐1  60,00 

0010  CAROLINE APARECIDA SILVÉRIO  547674995  57,50 

0011  NATÁLIA CHIMENAS SABADINE  45566187x  57,50 

0012  EDNA DE FATIMA MERONHO  24759790‐9  55,00 

0013  SUELY DO NASCIMENTO BARROS  296629273  55,00 

0014  GREICE BERNARDINO LOPES ANDRADE  42625436‐3  55,00 

0015  GABRIELA CORREIA DO NASCIMENTO DE LIMA  47334493‐2  55,00 

0016  TAMIRES DOS SANTOS  490078266  55,00 

0017  DAIANE LIMA DOS ANJOS  41.406.396‐x  55,00 

0018  LUANA MAIARA ALVES DA SILVA  45566124‐8  55,00 

0019  IVONE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES  215296655  52,50 

0020  CLAUDIA JACQUELINE BONETO  42625328‐0  52,50 

0021  HELOISA GALIANO DE MORAES  424761154  52,50 

0022  ERICA CRISTIANI GALIANO  25442619‐0  50,00 

0023  ANDREA FERNANDA SALVI CHIARATO  430920908  50,00 

0024  CAMILA APARECIDA HOTERO NERI  43581067‐4  50,00 

 
PEB II ‐ BIOLOGIA 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  HENRIQUE WENDEL DE OLIVEIRA  46692183‐4  65,00 

 
 
 
 
 

 
 
PEB II ‐  CIÊNCIAS 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  MAYARA BURIM  45560493‐9  67,50 

0002  CAROLINA SIMÃO ALBANO  40268750‐4  50,00 
 
 
PEB II ‐ GEOGRAFIA 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  ELISANDRA HELENA DE MORAIS  459934272  50,00 
 
PEB II ‐ INGLÊS 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  ANDREA FERNANDA SALVI CHIARATO  43092090‐8  62,50 

0002  SILVIA ELISA SANTORO MASSOCO  17186586‐8  57,50 

0003  MARIELE APARECIDA ALMEIDA LUZ  44089481‐5  57,50 

0004  MAIARA FERNANDES DE CARVALHO  488676745  55,00 
 
 
PEB II ‐  MATEMÁTICA 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  MERYELEN APARECIDA BURIM  41267966‐8  50,00 

 
 
PEB II ‐  PORTUGUÊS 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  MARIELE APARECIDA ALMEIDA LUZ  44089481‐5  57,50 

0002  SILVIA ELISA SANTORO MASSOCO  17186586‐8  55,00 

0003  MAIARA FERNANDES DE CARVALHO  488676745  50,00 
 
 
PEB II ‐  QUÍMICA 

CLASS.  NOME  RG  NOTA FINAL 

0001  BÁRBARA DE OLIVEIRA TESSAROLLI  453576461  70,00 
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A sessão de atribuição inicial ocorrerá no dia “28 DE JANEIRO DE 2022”, na Secretaria Municipal de Educação (SEMED), sito à Rua 
Prudente de Moraes, nº 1.328 ‐ Centro, nesta. As vagas existentes serão oferecidas aos candidatos da seguinte forma: 

a) DIA  28/01/2022 ÀS  09:00  horas  ‐  PROFESSOR DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  (PEB  I)  –  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO  FUNDAMENTAL 

(CICLO I); 

b) DIA 28/01/2022 ÀS 09:30 horas ‐ PROFESSOR – PEB II (TODAS AS DISCIPLINAS). 

 

As demais  sessões de  atribuição, durante o presente  ano,  ocorrerão  todas  às  sextas‐feiras, ou no  primeiro dia útil  subseqüente, na 

Secretaria Municipal de Educação (SEMED), sito à Rua Prudente de Moraes, nº 1.328 ‐ Centro, nesta, no seguinte horário: 

a) 09:00 horas – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) – EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I); 

b) 09:30 horas – PROFESSOR – PEB II (TODAS AS DISCIPLINAS). 
 

Os candidatos terão exauridos o direito de sua habilitação no Processo Seletivo Público caso se verifique qualquer das seguintes hipóteses: 

não  atender  à  convocação  para  participar  das  sessões  de  atribuição;  não  entrar  em  exercício  na  classe  ou  aula,  dentro  do  prazo  legal;  não 

apresentar os documentos exigidos no  item 7.3, do  inciso 7 do Edital de Processo Seletivo Público nº 01/2020; não gozar de plena saúde física e 

mental. 
 
 

Estância Turística de Barra Bonita, 14 de janeiro de 2022. 
 
 
 

JOSE LUIS RICI 
PREFEITO MUNICIPAL 



EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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